
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

CONTRATANTE: Município de Vila Flor/ Prefeitura Municipal

 

CONTRATADA: JOZAILTON VICTOR CAVALCANTI DA SILVA 70119505401.

 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 005/2026.

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇO DE
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, INCLUINDO A PRODUÇÃO DE TEXTOS, FOTOGRAFIAS,
EDIÇÃO DE VÍDEOS, WEB DESIGNER, DESIGNER GRÁFICO, MARKETING DIGITAL, FILMAGENS
E GRAVAÇÕES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA
FLOR/RN

 

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem reais)

 

DATA DE ASSINATURA: 03/02/2026

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da
data de publicação do extrato de contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes nos
termos do art. 107, da Lei nº 14.133/21, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os requisitos previstos no Termo de Contrato.

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21.

 

DOTAÇÃO:

Classificação econômica:     3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;

Órgão:                                   Prefeitura Municipal de Vila Flor;

Unidade Orçamentária:      03.001 – Secretaria Municipal de Administração;

Projeto Atividade:                2.007 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO;

Fonte de Recurso:                 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos.



Publicado por:
GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

Secretário Municipal de Administração
Código Identificador: MWO2FFYYOI


